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 Edital n.º 397/2010
João Gonçalves Martins Batista, Presidente Câmara Municipal de Cha-

ves, faz público que o órgão executivo municipal, em sua reunião ordinária 
realizada no pretérito dia 15 Março de 2010, deliberou, por unanimidade, 
proceder à publicitação, para efeitos do disposto no Artigo 14.º, do DL. 
n.º 376/84, de 30 de Novembro, do pedido de aprovação do projecto de 
arquitectura/instalação de 5 paióis permanentes de artifícios pirotécnicos, 
localizado no lugar da Valparaíso/Pias, freguesia de Vila Verde da Raia, 
Concelho de Chaves, apresentado pela Firma “A.M. Pirotécnica, L.da.”

Mais se torna público que o referido pedido se encontra devidamente 
instruído, dando inteiro cumprimento ao disposto nos artigos 10.º e 12.º, 
do retrocitado diploma legal.

Assim, convidam -se os interessados a apresentarem, por escrito, no prazo 
de 30 dias úteis, a contar da data da afixação do presente edital, quaisquer 
reclamações contra o requerido, alegando -se, eventualmente, razões relaciona-
das com a saúde pública, a segurança individual e da propriedade, o interesse 
público ou a incomodidade resultante das vizinhanças do estabelecimento.

Para constar, e inteiro conhecimento de todos, se publica o presente 
edital que vai ser afixado nos lugares de costume, bem como publicado 
no jornal oficial e num jornal local.

E eu, Marcelo Caetano Martins Delgado, Director do Departamento 
de Administração Geral, o subscrevi.

Chaves, 24 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal 
de Chaves, Dr. João Gonçalves Martins Batista.
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 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 8467/2010
Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e em 

cumprimento do n.º 4 do artigo 36.º, ambos da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, notificam-se os candidatos do acto de homologação da lista 
de ordenação final, a que se refere o procedimento concursal aberto pelo 
aviso n.º 20826/2009 (REF.2), publicado no Diário da República n.º 223 
de 17/11/2009, 2.ª série, e que se encontra afixada em local bem visível e 
público e na página electrónica do município www.cm-entroncamento.pt

Entroncamento, 14 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, Jaime Manuel Gonçalves Ramos.
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 Aviso n.º 8468/2010
Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e 

em cumprimento do n.º 4 do artigo 36.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, notificam -se os candidatos do acto de homologação 
da lista de ordenação final, a que se refere o procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 20826/2009 (REF.1), publicado no Diário da Re-
pública n.º 223 de 17/11/2009, 2.ª série, e que se encontra afixada em 
local bem visível e público e na página electrónica do município www.
cm -entroncamento.pt

Entroncamento, 14 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, Jaime Manuel Gonçalves Ramos.
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 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 8469/2010
José Ernesto d’Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Évora, 

faz saber que, após deliberação da Câmara Municipal de Évora de 30 de 
Março de 2010, a Assembleia Municipal, em reunião de 17 de Abril de 
2010, aprovou o Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 
de Évora e respectiva Tabela que o integra.

19 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas
do Município de Évora

Preâmbulo
1 — O novo Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 

Município de Évora, que agora entra em vigor, nasce do consignado nos 
artigos 8.º e 17.º da Lei n.º 53 -E/06, de 29 de Dezembro, ou seja, visa 
compatibilizar as regras respeitantes às taxas cobradas pelo município 
com as actuais exigências do Regime Geral das Taxas.

2 — Com efeito, as relações jurídico -tributárias geradoras da obriga-
ção de pagamento de taxas às autarquias locais foram objecto de uma 
importante alteração de regime, protagonizada pela publicação da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, cujo artigo 17.º impõe a adequação 
dos regulamentos municipais com vista a assegurar a compatibilidade 
dos mesmos com aquele normativo.

3 — Através do supra citado diploma, o legislador veio consagrar, 
de uma forma expressa, diversos princípios que constituem a estrutura 
matricial de uma qualquer relação jurídico -tributária e que há muito já 
haviam sido acolhidos pela melhor doutrina, atento o enquadramento de 
natureza constitucional actualmente vigente, designadamente os princí-
pios da justa repartição dos encargos e da equivalência jurídica, sempre 
sob o enfoque conformador do princípio da proporcionalidade.

4 — Assim, ficou definitivamente estabelecido que o valor das 
taxas municipais deve ser fixado segundo o aludido princípio da pro-
porcionalidade, tendo como premissas o custo da actividade pública 
local e o benefício auferido pelo particular, sempre cotejadas pela 
prossecução do interesse público local e a satisfação das necessidades 
financeiras das autarquias locais, em particular no que concerne à 
promoção de finalidades sociais e de qualificação urbanística, terri-
torial e ambiental.

5 — Ademais, o novo regime legal das taxas das autarquias locais 
consagra regras especificamente orientadas para a realidade tributária 
local, ao estatuir a propósito das incidências objectivas e subjectivas dos 
vários tributos, com o consequente reforço das garantias dos sujeitos 
passivos das respectivas relações jurídico -tributárias.

6 — Nesse sentido, torna -se fundamental adequar o principal nor-
mativo municipal respeitante às taxas municipais ao novo regime legal 
decorrente da Lei n.º 53 -E/2006, com vista a dotar o Município e os res-
pectivos serviços de um instrumento disciplinador das relações jurídico-
-tributárias geradas no âmbito da prossecução das atribuições legalmente 
cometidas à Autarquia, veiculando, ainda, um efectivo acréscimo das 
garantias dos sujeitos passivos.

7 — São pois esses os principais objectivos subjacentes à elaboração 
do presente Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Muni-
cípio de Évora, por via do qual se assegura o respeito pelos princípios 
fundamentais e orientadores acima elencados, com destaque para a 
expressa consagração das bases de incidência objectiva e subjectiva, 
do valor das taxas e métodos de cálculo aplicáveis, da fundamentação 
económico -financeira dos tributos, das isenções e respectiva funda-
mentação, dos meios de pagamento e demais formas de extinção da 
prestação tributária, do pagamento em prestações, bem como da temática 
respeitante à liquidação e cobrança.




